
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL  

Estado do Rio Grande do Sul  

Ofício Circular 44/2026 – Setor de Contabilidade  

Lavras do Sul, 3 de junho de 2026.   

Prezado (a) Senhor (a):  

Atendendo determinação legal, informamos que ingressou nos cofres do Município de Lavras do 
Sul,  as seguintes arrecadações:  

 

FEB – FUNDEB – FNDO MANUT DES BÁSICA E VAL PROF                                                               R$   114.903,59 

SNA – SIMPLES NACIONAL                                                                                                                    R$       2.203,95 

CBAF – RECURSOS FINANCEIROS A TRANSFERIR PARA AQUISIÇÃO PELAS SECRETARIAS DE SAÚDE DO 

ESTADO, MUNICÍPIOS E DO DF                                                                                                            R$       5.197,00 

 

 

Aguinaldo  Barbosa Saraiva 

                                                                                 Técnico contábil 
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